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2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 598/93.8TBBRG, pen-
dente  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Alexandre  Nunes  Saraiva,
filho de António Lopes Saraiva e de Adriana Maria Nunes, natu-
ral de Zebreira, Idanha-a-Nova, de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 5 de Dezembro de 1943, casado, titular do bilhete de iden-
tidade  n.º 00582710,  com  domicílio  na  Rua  Serpa  Pinto,  25-A,
Cartaxo, por se encontrar acusado da prática de um crime de emis-
são  de  cheque  sem  provisão,  previsto  e  punido  pelo  artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, por despa-
cho de 30 de Janeiro de 2006, proferido nos autos supra-referidos,
foi dada por  finda a  contumácia,  com cessação desta  a partir da-
quela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo
Penal, por  falecimento.

31  de  Janeiro  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. —  A  Oficial  de  Justiça,  Maria
Celeste Moscoso.

Aviso de contumácia n.º 6434/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Fátima  Cerveira  Cunha  Lopes  Furtado,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 424/03.1TABRG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Alberto do Rosário Viegas
Rodrigues Costa, filho de Álvaro Lourenço Rodrigues Costa e de
Sofia Viegas, natural de Portugal, Lumiar, Lisboa, de nacionalidade
portuguesa, nascido em 29 de Julho de 1950, divorciado, titular do
bilhete de identidade n.º 1937799, com domicílio na Praça Alexan-
dre Herculano, 55, 4.º, São Vicente, 4700 Braga, por se encontrar
acusado da prática de um crime de violação da obrigação de ali-
mentos, previsto e punido pelo artigo 250.º do Código Penal, pra-
ticado em 1 de Fevereiro de 2002, foi o mesmo declarado contu-
maz,  em  27  de  Março  de  2006,  nos  termos  do  artigo  335.º  do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que cadu-
cará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua deten-
ção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do
processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Có-
digo de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração
e  a proibição de obter  quaisquer documentos,  certidões ou  regis-
tos  junto de autoridades públicas.

27  de  Março  de  2006. — A  Juíza  de  Direito,  Maria Fátima
Cerveira Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel
Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 6435/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Fátima  Cerveira  Cunha  Lopes  Furtado,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 827/05.7PBBRG, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Cláudio Edgar Malainho de
Magalhães, filho de Aires José Marques de Magalhães e de Maria
Manuela Fernandes Pires Malainho Magalhães, natural de Braga,
São Lázaro, Braga, de nacionalidade portuguesa, nascido em 5 de
Julho de 1981, solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 11933788,
com domicílio na Rua Visconde Frajão, 22, 2.º, esquerdo, Frajão,
4700 Braga, por  se encontrar acusado da prática de um crime de
burla  qualificada,  previsto  e  punido  pelo  artigo  218.º,  n.º 1,  do
Código Penal, praticado em 28 de Fevereiro de 2004,  foi o mes-
mo declarado contumaz, em 30 de Março de 2006, nos termos do
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contu-
mácia, que caducará com a apresentação do arguido em  juízo ou
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos ter-
mos ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do ar-
guido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do
artigo  320.º  do  Código  de  Processo  Penal,  a  anulabilidade  dos
negócios  jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo argui-
do, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer documen-
tos, certidões ou  registos  junto de autoridades públicas.

31 de Março de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Cerveira
Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 6436/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Fátima  Cerveira  Cunha  Lopes  Furtado,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 2737/06.1TBBRG, pen-

dente  neste Tribunal  contra  o  arguido António Vieira Pereira,  fi-
lho de José Pereira e de Maria Aurora Vieira, natural de São João
do  Souto,  Braga,  de  nacionalidade  portuguesa,  nascido  em  3  de
Maio de 1959, casado, titular do bilhete de identidade n.º 3855428
e  da  identificação  fiscal  n.º 151414033,  com  domicílio  na  Rua
Padre Freitas, 10, 5.º, direito, Real, 4710 Braga, por  se encontrar
acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem provi-
são,  previsto  e  punido  pelo  artigo  11.º,  n.º 1,  do  Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 21 de Abril de 2004,
foi o mesmo declarado contumaz,  em 30 de Março de 2006, nos
termos  do  artigo  335.º  do  Código  de  Processo  Penal.  A  declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido
em juízo ou com a sua detenção,  tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão  dos  termos  ulteriores  do  processo  até  à  apresentação  ou
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes
nos termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabi-
lidade  dos  negócios  jurídicos  de  natureza  patrimonial  celebrados
pelo arguido, após esta declaração e a proibição de obter quaisquer
documentos,  certidões  ou  registos  junto  de  autoridades  públicas.

6 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Cerveira
Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

Aviso de contumácia n.º 6437/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria  Fátima  Cerveira  Cunha  Lopes  Furtado,  juíza  de  direito  do
2.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 52/05.7PTBRG, penden-
te  neste  Tribunal  contra  o  arguido  Sandro  da  Encarnação  Teles,
filho de  José António Teles  e  de Maria  da Encarnação Modesto,
natural  de  Portugal,  Sacavém,  Loures,  nascido  em  18  de  Março
de 1985, titular do bilhete de identidade n.º 13173106, com domi-
cílio  na  Quinta  da  Calçada,  10,  2685  Sacavém.  por  se  encontrar
acusado da prática de um crime de condução sem habilitação legal,
previsto e punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de
Janeiro, praticado em 25 de Abril de 2005, por despacho de 6 de
Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-referidos,  foi  dada  por
finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos
termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código  de  Processo  Penal,  por
tomada de  termo de  identidade e  residência.

7 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Fátima Cerveira
Cunha Lopes Furtado. — O Oficial de Justiça, Emanuel Teixeira.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 6438/2006 — AP. — A Dr.ª Ma-
ria Deolinda Gaudêncio G. Dionísio,  juíza de direito do 3.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que, no pro-
cesso  comum  (tribunal  singular),  n.º 2048/97.1TABRG,  antigo
n.º 894/98, pendente neste Tribunal contra o arguido Manuel Figuei-
redo  Vieira,  filho  de  José  de  Jesus  Vieira  e  de  Maria  do  Carmo
Pereira  Figueiredo,  natural  de  Barcelos,  Abade  de  Neiva,  Barce-
los, de nacionalidade portuguesa, nascido em 4 de Março de 1961,
solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 9731412 e da identifi-
cação fiscal n.º 183397088, com domicílio na Quinta da Formiga,
Edifício  Jormag,  61,  6.º, Arcozelo,  4750 Barcelos,  por  se  encon-
trar  acusado  da  prática  de  um  crime  de  emissão  de  cheque  sem
provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 30 de Abril de 1997,
por  despacho  de  3  de  Abril  de  2006,  proferido  nos  autos  supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a
partir  daquela  data,  nos  termos  do  artigo  337.º,  n.º 6,  do  Código
de Processo Penal, por extinção do procedimento criminal.

4 de Abril de 2006. — A Juíza de Direito, Maria Deolinda Gau-
dêncio G. Dionísio. —  O  Oficial  de  Justiça,  Fernando Manuel
Gomes Ferreira Dias.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL
DA COMARCA DE BRAGA

Aviso de contumácia n.º 6439/2006 — AP. — O Dr. Emí-
dio José Magalhães Sant’Ana da Rocha Peixoto, juiz de direito do
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Braga, faz saber que,




